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CONTRATO NE 028/2020/ANA - CONTRATO DE GESTAO 

CONTRATO DE GESTAO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA 

NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA E A 

AGENCIA DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE VIVO - AGENCIA 

PEIXE VIVO, COM A ANUENCIA DO COMITE DA BACIA 

HIDROGRAFICA DO RIO SÃO FRANCISCO - CBHSF, PARA 0 

EXERCICIO DE FUNçOES DE AGENCIA DE AGUA DA BACIA 

HIDROGRAFICA DO RIO SÃO FRANCISCO. 

A AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA, autarquia sob regime 

especial, criada pela Lei n2  9.984, de 17 de julho de 2000, corn sede no Setor Policial - SPO, Area 

5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, inscrita no CNPJ sob n 2  04.204.444/0001-

08, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada, conforme ResoIuco ANA n9  

76, de 25 de setembro de 2019, por sua Diretora-Presidente, Christianne Dias Ferreira, brasileira, 

casada, advogada, portadora da carteira de identidade ri2  18.475, expedida pela OAB/DF, 

inscrita no CPF sob o n2  692.577.951-87, e domiciliada em BrasIlia/DF, a AGENCIA DE BACIA 

HIDROGRAFICA PEIXE VIVO—AGENCIA PEIXE VIVO, entidade delegatária das funçoes de Agência 

de Agua, associaçäo civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n9  09.226.288/0001-91, corn 

sede na Rua Carijós, 166, 52  andar, Centra, CEP 30120-060, em Bela Horizonte/MG, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada par sua Diretara Geral, Celia Maria Branda 

Fróes, brasileira, casada, engenheira qulmica, portadara da carteira de identidade n2  M-

1.414.806, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob a n2  463.217.646-04, e damiciliada em 

Bela Horizonte/MG, e corn a anuência do COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO SÃO 

FRANCISCO - CBHSF, doravante denominado COMITE, neste ato representado par seu 

Presidente, Anivaldo de Miranda Pinto, brasileiro, casado, jornalista, portador da carteira de 

identidade n2  1.478.070, expedida pela SSP/AL, inscrito no CPF sob a n2  264.043.467-53, 

domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista a que consta no Processo Administrativo ANA n2  

02501.003833/2020-69 e em observância as disposiçöes na Lei nQ 10.881, de 9 de junho de 2004, 

no art. 51 da Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, e na Resolucão n2  170, de 23 de setembro de 

2015, do Conselho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH, resolvem celebrar a presente Contrato 

de Gestão, mediante as clusulas e condicoes a seguir enunciadas: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Contrato de Gesto tern por objeto a execuço, pela CONTRATADA, de acöes que envoivem 

o apoio ao COMITE, a administraço financeira dos vaiores repassados a CONTRATADA pela 

CONTRATANTE a partir dos recursos arrecadados corn a cobrança pelo uso dos recursos hIdricos 

na bacia hidrográfica, e o apoio a irnpiernentaçao do piano de recursos hIdricos da bacia 

hidrografica, cujo detaihamento consta no Termo de Referenda, Anexo I, corn vistas ao 

cumprirnento do Programa de Trabaiho, Anexo ii, arnbos partes integrantes deste instrumento. 

Parágrafo prirneiro. Este Contrato não abrange funçöes que sejam incompatIveis corn a natureza 

jurIdica de Direito Privado da CONTRATADA. 

Paragrafo segundo. 0 Prograrna de Trabaiho será aprovado e poder6 ser alterado ou repactuado, 

por acordo entre as partes, após manifestaço favorávei do COMITE, mediante terrno aditivo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE APLICAçAO PLUR1ANUAL - PAP 

A atuacão da CONTRATADA nos exercIcios de 2021 a 2025, durante o perIodo de vigência deste 

Contrato de Gestão, será balizada pelo Piano de ApIicaço Plurianual - PAP para o perlodo de 

2021 a 2025, observando o seguinte: 

I - o PAP ser6 proposto e eiaborado pela CONTRATADA a partir dos cornponentes e dos 

programas do Piano de Recursos HIdricos da Bacia Hidrográfica para urn horizonte de 5 (cinco) 

anos; 

ii - as açöes contempiadas no PAP devern estar compatibiiizadas corn os recursos oriundos da 

cobrança pelo uso dos recursos hidricos em rios de domInio da Unio e corn a estrutura de 

trabaiho da CONTRATADA; 

III - devem estar previstas no PAP as açöes de rnanutencão e custeio adrninistrativo da 

CONTRATADA, as açöes reiacionadas as atividades do COMITE e aqueias necessarias ao 

cumprimento do contrato de gestào, devendo guardar cornpatibiiidade corn as rnetas do Piano 

de Recursos HIdricos da Bacia Hidrográfica e corn a capacidade financeira do custeio da 

CONTRATADA; 

IV - o PAP deverà ser subrnetido a Pienria do COMITE para aprovacao, cuja deIiberaco 

resultante deve conter critérios para hierarquizaço dos programas, incluindo as acöes e projetos 

relacionados; e 

V - as propostas de aiteraçöes do PAP deverao ser justificadas e de acordo corn as regras pré-

estabeiecidas em deiiberaço do COMITE. 

Parágrafo primeiro. 0 PAP dever6 ser disponibiiizado e atualizado nas páginas eletrônicas da 

CONTRATADA e do COMITE de forma a garantir a transparéncia e o controie sociai. 

itar m iqais orientativos a CONTRATADA 

sugerindo metodologia para o pianejamento da apiicação dos recursos arrecadados corn a 

cobrança pelo uso de recursos hIdricos. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE EXECUcAO ORcAMENTARIA ANUAL - POA 

A atuaço da CONTRATADA, nos exercIcios de 2021 a 2025, durante o perlodo de vigência deste 

Contrato de Gestão, respeitadas as diretrizes do PAP de que trata a Ciáusuia Segunda, atenderá, 

em cada urn dos exercIcios, o respectivo Piano de Execuço Orcamentária Anual - POA, contendo 

piano anual de investirnentos e o custeio administrativo corn o detaihamento dos programas e 

açöes a serem executadas em cada ano de vigência deste Contrato de Gestho, observando o 

seguinte: 

- os POAs serão elaborados, em conforrnidade corn o PAP, considerando a capacidade 

operacional e financeira da CONTRATADA em executá-ios no exercIcio, corn a estimativa anual 

dos recursos arrecadados e tendo em consideraço os limites legais estabelecidos para os seus 

custos administrativos; 

ii - os POAs serão executados anualmente observando o cronograma de desembolso por fonte 

e os recursos disponIveis pela CONTRATADA; 

Iii - as revisOes e aiteracöes dos POAs sero comunicadas formaimente ao COMITE 

acorn panhadas das justificativas necessrias. 

Parágrafo primeiro. A execucão do POA deverá ser apresentada, para fins de prestaço de contas 

e transparência, ao Pienrio do COMITE na primeira reuniäo do ano subsequente. 

Pargrafo segundo. 0 POA dever6 ser disponibilizado e atualizado nas pginas eletrônicas da 

CONTRATADA e do COMITE de forma a garantir a transparência e o controle social. 

CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAçOEs E COMPETENCIAS 

- A CONTRATADA se obriga a: 

alcançar o cumprimento das metas estabelecidas no Anexo ii, respeitando os prazos e as 

condicôes estabelecidas neste Instrumento; 

encaminhar a CONTRATANTE e ao COMITE, ate o dia 31 de janeiro do exercIcio subsequente, 

Relatório Anual do Contrato de Gest5o, referente ao exercIcio anterior, composto de 

informaçOes referentes a execução do Programa de Trabaiho, Anexo II deste instrumento, 

corn destaque para os resultados aicançados pela CONTRATADA a partir das metas fIsicas 

estabelecidas neste instrurnento, conforme estabelece a Resolução ANA n2 15, de 11 de 

marco de 2019; 

c) encaminhar a CONTRATANTE e ao COMITE, ate o dia 31 de maio do exercIcio subsequente, 

Relatório Anual de Contas, referente ao exercIcio anterior, composto de inforrnaçâes 

referentes a execuco contbiI e financeira do Contrato de Gestao, conforrne estabelece a 

Resoluçào ANA n2 15, de 11 de marco de 2019; 

Oficial da União, ate 31 de maio do exercIcio subsequente; 

e) administrar os bens móveis a ela cedidos diretamente pela CONTRATANTE ou aqueles 

adquiridos corn recursos da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em rios de domInio da 
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União, no âmbito do Contrato de Gestào, para a consecuco dos objetivos e metas previstos 

no instrumento e para os projetos no ârnbito da Bacia Hidrográfica onde atua, seguindo os 

procedimentos de gesto patrimonial quanto a inventrio, controle e guarda desses bens, 

de acordo corn a Resoluço ANA nQ 97, de 10 de dezernbro de 2018; 

curnprir os procedimentos editados pela CONTRATANTE para selecão e recrutarnento de 

pessoal, de acordo corn a Resoluço ANA n2  28, de 12  junho de 2020; 

curnprir os procedimentos editados pela CONTRATANTE para compras e cOntratacO de 

obras e serviços, a serem custeados corn os recursos financeiros provenientes deste Contrato 

de Gestão, de acordo corn a Resolucáo ANA n2  122, de 16 dezernbro de 2019; 

curnprir os procedimentos editados pela CONTRATANTE que trata do enquadramento das 

despesas, referente a aplicação dos valores arrecadados corn a cobranca pelo uso dos 

recursos hIdricos de domInio da União, de acordo corn a Resoluçao ANA n2  29, de 15 de 

junho de 2020; 

I) obedecer aos limites e critérios para despesa corn remuneraco e vantagens de qualquer 

natureza a serern percebidas pelos dirigentes e pessoal administrativo, no exercIcio de suas 

funcôes, estabelecidos pela Resolucào ANA n9  29, de 15 de junho de 2020; 

observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientacães da CONTRATANTE, 

elaboradas corn base no acompanharnento e supervisão deste Contrato de Gestão; 

atender as norrnas editadas pela CONTRATANTE sobre os assuntos pertinentes ao Contrato 

de Gestao; 

I) atender as norrnas editadas pelo CNRH; 

rn) disponibilizar o contrato de gestão, os contratos adrninistrativos celebrados pela 

CONTRATADA, bern como seus aditivos, na sua pãgina eletrônica, de forma a garantir a 

transparência e o controle social; 

providenciar o atendirnento, no que Ihe competir, das recornendaçOes apontadas nos 

relatórios da Cornissão de Avaliacao do Contrato de Gestao - CAy, prevista pela Eei n2  10.881, 

de 9 de junho de 2004, e da Auditoria Interna da CONTRATANTE; 

cornunicar de imediato a CONTRATANTE e ao COMITE qualquer irregularidade verificada 

durante a execução do Contrato de Gestho, para a adoçao das rnedidas necessárias a sua 

regularizacao; 

comunicar de imediato a CONTRATANTE e ao COMITE, corn a devida cornprovaçao de 

qualificaçao, de quaisquer alteraçöes do quadro de dirigentes da CONTRATADA, desde que 

observadas as disposicöes da Resoluco ANA nQ 28, de 12  junho de 2020; e 

franquear a CONTRATANTE, ao COMITE e aos Orgos de controle interno e externo, todos os 

dados e info.rrnaçäes dequecispon haiiisando a ce ao controle social de suas 

acOes e atividades; e 

cornunicar de imediato a CONTRATANTE e ao COMITE quaisquer alteraçôes de natureza 

estatutria ou societria ocorridas durante a vigência do Contrato de Gestao. 

5OR 
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ii - A CONTRATANTE se obriga a: 

arrecadar os recursos provenientes da cobranca pelo uso dos recursos hIdricos em rios de 

domInio da União; 

disponibilizar a CONTRATADA, ate 31 de agosto de cada ano, a estimativa da arrecadaço dos 

valores da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em rios de domInio da Unio para o ano 

subsequente; 

estabelecer, em conjunto corn os dernais órgäos gestores atuantes nas Bacias Hidrográficas, 

estratégias para a impiementaço dos instrumentos de gestho previstos no Piano de 

Aplicação Piurianual - PAP; 

providenciar, anualmente, a consignaço das dotaçôes destinadas a execuco deste Contrato 

de Gestho no Projeto de Lei Orcamenthria Anual (PLOA), assim como estabelecer a sua 

previsão no Piano Piurianual da União (PPA); 

transferir, mensaimente, a CONTRATADA, a partir do inIcio da arrecadação do exercIcio, 

todos os recursos efetivamente arrecadados corn a cobrança pelo uso da 6gua em rios de 

domInio da Unio, nos termos previstos no § 12 do art 42  da Lei n2  10.881, de 9 de junho de 

2004, e os respectivos rendimentos financeiros; 

acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execuço deste Contrato de Gestão; 

franquear a CONTRATADA e ao COMITE todos os dados e informacoes disponIveis sobre a 

Bacia Hidrogrfica onde atuam, inclusive quanto a arrecadaco e a administraco financeira 

dos recursos arrecadados corn a cobrança pelo uso de recursos hIdricos em rios de domInio 

da Uniào; 

disponibilizar as informacöes do cadastro dos usos e usurios regularizados de recursos 

hIdricos de corpos de água de dornInio da União na Bacia Hidrográfica a CONTRATADA e ao 

COM iiE; 

promover, no âmbito do Governo Federal, as articulaçoes institucionais que sejam 

demandadas em favor do cumprimento deste Contrato de Gestào; 

dar ciência aos órgãos de controle interno e externo, e ao Ministério Püblico Federal, ao 

tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utiiização de recursos ou 

bens de origem püblica pela CONTRATADA; 

adotar providências corn vistas a decretaco, pelojuIzo competente, da indisponibilidade dos 

bens da CONTRATADA e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bern como de seus 

empregados ou terceiros, sem prejuIzo da medida a que se refere a alInea "j" anterior, 

quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse piblico, havendo indIcios fundados 

de malversacào de bens ou recursos de origem pUblica, independentemente de 

representaçãojunto ao Ministério Püblico Federal; e 

I) atuar como deposithria e gestora dos bens e valores sequestrados ou indisponIveis, na 

hipOtese da ocorrência prevista na ailnea anterior, velando pela continuidade das atividades 

de responsabilidade da CONTRATADA, no que diz respeito ao objeto deste Contrato de 

Gestho. 
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rn) constituir Comissão de Avaiiaco do Contrato de Gesto - CAy, conforme estabelece a Lei n2  

10.881, de 9 de junho de 2004, que anaiisará, periodicarnente, os resuitados aicançados corn 

a execucäo deste Contrato de Gesto e encaminhará reiatório conciusivo sobre a avaIiaço 

reaiizada a Superintendência de Apoio ao Sisterna Nacionai de Gerenciarnento de Recursos 

HIdricos - SAS da ANA para 05 encaminharnentos previstos na Resoiucão ANA n2  15, de 11 

de rnarco de 2019. 

iii —0 COMITE se cornprornete a: 

manifestar-se previamente a aprovação pelo Ministro de Estado ao qual a ANA se vincuia, 

sobre os termos deste Contrato de Gestao e de seus Aditivos; 

criar e manter o Grupo de Acompanhamento do Contrato de Gestào - GACG, cuja 

cornposiçao rnanterá a paridade entre os segmentos representados no COMITE, 

preferenciaimente corn a renovação de seus membros; 

aprovar o Piano de Apiicaçao Piurianual - PAP dos recursos financeiros arrecadados corn a 

cobrança pelo uso dos recursos hIdricos na Bacia Hidrográfica; 

deliberar anuairnente sobre o pianejamento de eventos e reuniöes de pienário e das dernais 

instâncias do COMITE, corn vistas ao curnprimento das rnetas deste Contrato de Gestão; 

apoiar a CONTRATADA e coiaborar no curnprirnento das rnetas estabelecidas no Programa de 

Trabaiho, detaihado no Anexo ii deste instrurnento, respeitando os prazos e condiçöes 

estabeiecidas neste Contrato de Gestão; 

zelar pela apiicacào dos recursos financeiros provenientes deste Contrato de Gestão de 

acordo corn os objetivos da gestho de recursos hIdricos previstos no Programa de Trabaiho, 

Anexo Ii deste instrurnento, observando os princIpios da econornicidade, eficiência, da 

iegalidade, da rnoralidade, da pubiicidade e da irnpessoalidade; 

rnanifestar ciência sobre a execuço, no exercIcio, do Piano de ApIicaço Piurianual - PAP, 

para fins de prestaçäo de contas a CONTRATANTE, nos terrnos da Resoiução ANA nQ 15, de 

11 de marco de 2019; 

dar ciência a CONTRATANTE do conhecirnento de quaiquer irregularidade ou ilegalidade na 

utiiizaco de recursos ou bens de origem ptbIica pela CONTRATADA; e 

encarninhar ao CNRH, ate o dia 30 de junho do ano seguinte, reiatório de atividades anual 

corn o conteüdo mInirno estabeiecido na Resoiução CNRH n9  109, de 13 de abril de 2010. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0s E FINANCEIROS 

Para o financiamento do custelo adrninistrativo da CONTRATADA, a execuço do Piano de 

Aplicacão Piurianuai - PAP e do Piano de Execuço Orçamentária Anuai - POA, ern cumprimento 

ao Programa de Trabaiho, Anexo Ii deste instrumento, a CONTRATANTE transferirá a 
CONTRATADAtodas as receitas provenientes da cobranca pelo usódos recursos hIdricos naBacia 

Hidrografica objeto deste Contrato de Gestão - fonte orcarnentária 116, conforme o § 12 do art 

49 da Lei n2  10.881, de 9 de junho de 2004. 	
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SORIA 

CONTRATO DE GESTAO NQ 028/2020/ANA - CONTRATO DE GESTAO 



A N A 
AGENCIANAC0NAL DE AGUAS 

E SANEAMENTO BASCO 

Pargrafo primeiro. A transferência dos recursos da fonte orçamentria 116 estar6 condicionado 

a arrecadaçao da cobranca pelo uso dos recursos hIdricos efetivamente realizada na Bacia 

Hidrogrfica. 

Parágrafo segundo. Excepcionalmente a CONTRATANTE poderá repassar a CONTRATADA 

valores adicionais destinados a complementação do custeio administrativo ate que estas 

despesas possam ser suportadas pela cobrança pelo uso de recursos hIdricos em rios de domInio 

da União na Bacia HidrogrMica, conforme previsto no art. 43, inciso II, da Lei no 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997. 

Parégrafo terceiro. A necessidade e pertinência dos recursos adicionais mencionados no 

parágrafo anterior, sempre que caracterizar excepcionalidade, deverão estar devidamente 

demonstradas e justificadas no âmbito de urn prograrna de sustentabilidade financeira, 

contendo as condiçöes, prazos e a duração dos repasses adicionais. Este repasse será 

condicionado a disponibilidade orçamentria e financeira nas respectivas Leis Orçamentárias 

Anuais. 

Pargrafo quarto. Para o repasse dos recursos financeiros adicionais mencionados no pargrafo 

segundo desta Clausula, a CONTRATADA deverá estar corn as prestaçôes de contas anuais em 

dia e previamente aprovadas pela CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto. A indicacäo dos créditos orcamentários para os exercIcios de 2021 a 2025 

poderá ser realizada mediante apostilamento deste Contrato de Gestão, sem a necessidade de 

aditamento contratual. 

Parágrafo sexto. Os recursos financeiros transferidos a CONTRATADA, enquanto não forem 

empregados na sua finalidade, deverão ser aplicados no mercado financeiro, por intermédio de 

instituiçao oficial federal, conforme a seguinte regra: 

- em caderneta de poupança de instituicão financeira piblica federal, se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a urn mês; e 

II - em fundo de aplicaço financeira de curto prazo, ou operacão de mercado aberto lastreada 

em tItulo da dIvida püblica, quando sua utilização estiver prevista para prazos inferiores a urn 

rnês. 

Parágrafo sétimo. Os rendirnentos das aplicacöes financeiras tarnbém serão, obrigatoriamente, 

aplicados na execucao do objeto deste Contrato de Gestao, sendo que o percentual de 7,5% (sete 

e meio por cento) deste montante poderá ser utilizado pela CONTRATADA para o custeio de 

atividades administrativas, estando sujeitos as mesmas condiçöes de prestaçao de contas 

exigidas para todos os recursos transferidos. 

Parágrafo oitavo. Os recursos financeiros transferidos na forma deste Contrato de Gestao: 

- -I-- 	 gregadpara cada fonte e de 

acordo corn o fim a que se destina, em instituição financeira oficial federal; 

II - não poderão ser utilizados para pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica 

ou qualquer espécie de rernuneração adicional a servidor que pertenca aos quadros de Orgäos 

sQSIAJç 
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ou de entidades das administraçöes ptblicas federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

e 

Ill - não poderão ser utilizadas para custeio ou financiarnento de atividades no previstas no 

Programa de Trabalho, detalhado no Anexo II deste instrumento. 

Pargrafo nono. 0 saldo financeiro anual do Contrato de Gestào poderá ser executado no 

exercIcio financeiro subsequente. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS HUMANOS 

A CONTRATADA dever6 cumprir as normas editadas pela CONTRATANTE para a seleção e 

recrutamento de pessoal necessário ao cumprimento deste Contrato de Gestão, conforme 

previsto no art. 92 da Lei n2 10.881, de 9 de junho de 2004. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA não poderá ceder os profissionais rernunerados a conta 

deste Contrato de Gesto a instituiçOes püblicas ou privadas. 

Pargrafo segundo. E vedada a contrataço de pessoa fisica que atue como representante de 

entidade integrante dos órgãos dirigentes do COMITE e da CONTRATANTE assim como de 

entidades ou pessoas fIsicas que tenharn relaco de parentesco ate o terceiro grau corn 

representantes do COMITE, da CONTRATANTE e da CONTRATADA, corn exceçäo de pessoas 

fIsicas escoihidas em processo de seleçào corn arnpla concorrência. 

CLAUSULA SETIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAçAO DE OBRAS E SERVIOS 

A CONTRATADA devera cumprir as norrnas editadas pela CONTRATANTE para as compras e a 

contratação de obras e serviços corn recursos provenientes deste Contrato de Gesto, 

necessarios ao seu cumprirnento, conforme previsto no art. 92 da Lei nQ 10.881, de 9 de junho 

de 2004. 

Pargrafo tnico. E vedada a contratação de obras e serviços e a autorização de subcontratação 

de pessoa fIsica que atue como representante de entidade integrante dos órgàos dirigentes do 

COMITE e da CONTRATADA, assirn como de entidades ou pessoas fIsicas que tenham relaçao de 

parentesco ate o terceiro grau corn representantes do COMITE e da CONTRATADA, corn excecao 

de entidades escolhidas em processo de seleço de propostas. 

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA 

O presente Contrato de Gestão terá vigência de 12 de janeiro de 2021 ate 31 de dezembro de 

2025, podendo ser encerrado antes deste prazo rnediante a instituição de Agenda de Agua na 

Bacia Hidrográfica. 

Raràgrafoprimeiro.0pzodevigênciapoderá ser prorrogado rnediante a celebração de termo 

aditivo especIfico. 

Parágrafo segundo. 0 prazo de delegaço de competência CONTRATADA para exercer funçöes 

de Agência de Agua da Bacia Hidrografica objeto deste Contrato de Gestho deve estar compatIvel 

corn o prazo de vigência deste Contrato de Gesto. 
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Paràgrafo terceiro. Expirado o prazo de delegacào de competência das funcoes de Agência de 

Agua da Bacia Hid rográfica objeto deste Contrato de Gest5o, a CONTRATADA se obriga, a critério 

da CONTRATANTE, a dar continuidade a execuçäo do objeto deste instrumento ate a publicaçào 

de Resotucão do CNRH que prorroga a referida competéncia, cujo prazo máximo deve ser de 90 

(noventa) dias. 

Parágrafo quarto. Em caso de expiraço do prazo maximo estipulado no parágrafo terceiro desta 

Cláusuta, aplica-se o inciso IV da Cláusula Décima. 

Paragrafo quinto. A substituição de Resolucao do CNRH que revoga a Resoluço n2  170, de 23 de 

setembro de 2015, podera ser realizada mediante apostilamento deste Contrato de Gestào, sem 

a necessidade de aditamento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Pela ausência de execucào total ou parcial deste Contrato de Gesto a CONTRATADA se sujeitará 

as seguintes sançôes, sendo-Ihe garantido o contraditório e a ampla defesa, observados os prazos 

para apresentaco de defesa: 

I - adverténcia, pelas seguintes razOes: 

caso a CONTRATADA no entregue o RelatOrio Anual do Contrato de Gestho referente ao 

exercIclo anterior, conforme prazo estabelecido na ResoIuço ANA n2  15, de 11 de marco de 

2019; 

caso a CONTRATADA nao alcance 6,0 (seis) pontos na Nota Geral, na anlise da Comisso de 

Avaliaço do Contrato de Gestão - CAy, no perIodo de um ano; 

caso a CONTRATADA deixe de apresentar qualquer das prestaçöes de contas previstas neste 

Contrato de Gestao ou atrase, por mais de 30 (trinta) dias, o envio do Relatório Anual de 

Contas, conforme prazo estabelecido na Resoluco ANA n2  15, de 11 de marco de 2019; 

descumprimento dos normativos e resoluçöes da ANA que incidam sobre o Contrato de 

Gestho; ou 

não atendirnento pela CONTRATADA da complementacão de informaçôes solicitadas no 

processo de prestacão de contas anual, em conformidade corn o que estabelece a Resolução 

ANA n2  15, de 11 de marco de 2019. 

II - suspenso deste Contrato de Gestäo pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, desde 

que ocorra algurn dos seguintes motivos: 

a) irregularidades substanciais detectadas pela Auditoria Interna da ANA na execuço dos seus 

trabaihos ou pela CONTRATANTE no processo de prestaço de contas anual, em 

conformidade corn o que estabelece a Resoluço ANA n2  15, de 11 de marco de 2019; 

Gestão; 

c) impedimento ou retardamento injustificado na execuco deste Contrato de Gestho, sem 

prejuIzo das sançöes aplicáveis aos responsáveis; 
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caso a CONTRATADA por 2 (dois) anos seguidos näo alcance 6,0 (seis) pontos na Nota Geral, 

na análise da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão - CAy; 

ocorrência de 3 (três) ou mais advertências no perIodo de vigência deste Contrato de Gestho. 

Parágrafo primeiro. A suspensào prevista neste inciso será precedida de processo administrativo 

pela CONTRATANTE, para apuraçäo das causas e para estruturacão de medidas que permitam o 

saneamento das situacöes que geraram a suspensäo, devendo ser aprovada pela Diretoria 

Colegiada - DIREC da ANA. 

Parágrafo segundo. A CONTRATANTE poderá, durante o processo administrativo por suspenso, 

corn o objetivo de resguardar o interesse püblico, nomear comissào gestora para avaliar os 

aspectos que deram causa a suspensão, bern como se as medidas tomadas foram suficientes para 

sanar as irregularidades, e emitir parecer sobre a continuidade do contrato de gestão. 

Pargrafo terceiro. Para a suspensão ternporária prevista no parágrafo anterior será elaborado 

urn piano de trabaiho, corn cronograma fIsico-financeiro, contemplando a retomada das 

atividades, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

Parágrafo quarto. 0 PIano de Trabaiho destacado no parágrafo anterior poderá ser alterado por 

questöes alheias a vontade das partes, pautadas em critérios de imprevisibilidade e 

supervenientes, inclusive para a retomada das atividades após o fim da suspensão temporária. 

Parágrafo quinto. Mediante justificativa, durante o perlodo de suspensào deste Contrato de 

Gestão, a CONTRATANTE podera suspender o repasse de recursos financeiros a CONTRATADA. 

Pargrafo sexto. Nos termos do art. 72 da Lei n2 10.881, de 9 de junho de 2004, suspenso este 

Contrato de Gestho a CONTRATANTE podera ocupar provisoriamente os bens imóveis 

administrados pela CONTRATADA, atuar como depositária dos bens móveis utilizados a tItulo de 

permissào e/ou aqueles adquiridos ou desenvolvidos corn os recursos transferidos por este 

Contrato de Gestào, bern como de valores necessarios a execuco do objeto deste instrurnento, 

além de poder dispor do pessoal da CONTRATADA para que seja assegurada a continuidade dos 

serviços vinculados ao presente instrumento. 

Parágrafo sétimo. A suspensão deste Contrato de Gestào nào prejudicará a avaliacão dos 

resultados do Contrato de Gestao, tampouco justificar6 o atraso no processo de prestação de 

contas anual, em conformidade corn o que estabelece a Resolucão ANA n2 15, de 11 de marco 

de 2019. 

Parágrafo oitavo. A suspensão deste Contrato de Gestão não elide as responsabilidades da 

CONTRATADA pelo eventual descumprimento das suas obrigacoes contratuais. 

Pargrafo nono. Os dirigentes da CONTRATADA que derarn causa a suspensao deste Contrato de 

Gestao nao serao eximidos de suas responsabilidades. 

Parágrafo décimo. A CONTRATADA podera requerer a suspensao do presente Contrato de Gestão 

q uandd 

seguintes situaçOes: 

I - deixar de transferir a CONTRATADA os recursos provenientes da arrecadação decorrente da 

cobranca pelo uso dos recursos hIdricos em rios de dornInio da Uniao; 	QRIA ,, 	 I 
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II - deixar de disponibilizar a CONTRATADA, ate 31 de agosto de cada ano, a estimativa da 

arrecadacao dos valores da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em rios de domInio da União 

para o ano subsequente; e 

III - abster-se de providenciar, anualmente, a consignacão das dotaçöes destinadas a execuço 

deste Contrato de Gesto no Projeto de Lei Orçamentaria Anual (PLOA), assim como estabelecer 

a sua previsão no Piano Plurianual da União (PPA). 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

o presente Contrato de Gesto poderá ser rescindido a quaiquer tempo, por acordo entre as 

partes e, ainda, unilateralmente, pela CONTRATANTE, independentemente das demais medidas 

legais cabIveis, pelas seguintes razöes: 

I - na hipótese de a CONTRATADA nào sanar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as 

inconformidades que determinaram a suspensão prevista na CLAUSULA NONA deste Contrato 

de Gestão; 

II - na hipótese de não atendimento as recomeridaçoes da Comissão de Avaliação do Contrato 

de Gestão - CAy, que sejam de competência exciusiva da CONTRATADA; 

ill - se houver alteraçöes no estatuto da CONTRATADA sem a prévia comunicacao a 

CONTRATANTE que impliquem modificaço das condiçöes de sua qualificação e da qualificação 

de sua equipe para a execucão do objeto previsto neste Contrato de Gestão; 

IV - se o Conseiho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH revogar a delegação de competência 

das funçoes de Agenda de Agua da Bacia Hidrogréfica objeto deste Contrato de Gestão e nao 

publicar nova deIegacão para prorrogação de competência das funçoes de Agência de Agua da 

Bacia Hidrogrfica objeto deste Contrato de Gestão; 

V - se a CONTRATANTE identificar algum fato grave durante as anIises da prestação de contas 

anual ou decorrentes dos trabalhos de sua Auditoria Interna que justifiquem o processo de 

rescisào; 

VI - se a CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato de Gestão, descumprir obrigaçoes 

estabelecidas no inciso I da Clausula Quarta, e nào atingir por 2 (dois) anos seguidos 6,0 (seis) 

pontos na Nota Geral, na analise da Comisso de AvaIiaco do Contrato de Gestào - CAy, 

conforme consta no Anexo II a este instrumento; e 

VII - no caso de evidências de desvio de recursos financeiros deste Contrato de Gestão, fato este 

que deverá ser comunicado, de forma imediata, pela CONTRATANTE aos órgãos de controle 

interno e externo, bern corno ao Ministério Püblico Federal. 

Parágrafo primeiro. A rescisão será precedida de processo administrativo devidamente 

autorizado pela DIREC da ANA, assegurada a ampia defesa e o contraditório da CONTRATADA, 

solidariamente, pelos danos ou prejuIzos decorrentes de sua ação ou omisso. 
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Pargrafo segundo. A CONTRATANTE poder, durante o processo administrativo por resciso 

unilateral, corn o objetivo de resguardar o interesse püblico, nomear comisso gestora anuente 

de todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato de Gestáo. 

Parágrafo terceiro. A resciso unilateral importará reversão dos bens para a CONTRATANTE cujos 

usos foram permitidos, como também aqueles adquiridos ou desenvolvidos corn os recursos 

transferidos por este Contrato de Gestho, e dos valores entregues a utilizaço da CONTRATADA, 

sem prejuIzo de outras sancOes cabIveis. 

Paragrafo quarto. Em caso de rescisão unilateral deste Contrato de Gestho, a CONTRATANTE sera 

instituIda como titular em todos os contratos vigentes firmados em funcao deste Contrato de 

Gestao pela CONTRATADA, atuando como depositária de bens e valores necessários a sua 

execucão, desde que sejam: 

- oriundos dos recursos financeiros transferidos a CONTRATADA por meio deste Contrato de 

Gestão; 

II - previstos no PIano de Aplicacao Plurianual - PAP aprovado pelo COMITE, atendida a 

estimativa da receita orçamentária aprovada pela CONTRATANTE. 

Pargrafo quinto. No caso de iminente rescisão deste Contrato de Gestao, a CONTRATADA se 

obriga, a critério da CONTRATANTE, a dar continuidade a execução do objeto deste instrumento 

por ate 6 (seis) meses. 

Parágrafo sexto. Em caso de substituiço da CONTRATADA, a instituiçao sucessora poder6 dispor 

do pessoal da entidade delegathria sucedida, desde que os mesmos tenham sido selecionados 

por meio de processo de seleçao conforme Resolucao ANA n2  28, de 01 de junho de 2020. 

Pargrafo sétimo. Instaurado o processo de rescisao de que trata o caput desta Clusula, o 

COMITE poderá propor ao CNRH que a CONTRATANTE atue, em caráter excepcional, como 

entidade delegatária das funcoes de Agenda de Agua para administrar e aplicar os recursos 

provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos na Bacia HidrogrMica objeto deste 

Contrato de Gestho ate que uma nova entidade seja selecionada para atuar na Bacia Hidrografica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

O presente Contrato de Gestho será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial da União, 

por meio de extrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DlsPoslcOEs GERAIS 

Os casos omissos sero dirimidos entre as partes contratantes, observada as atribuiçôes legais 

da CONTRATANTE e a legislac5o pertinente. 

de Gestão, ressalvadas as previstas no art. 

65, pargrafo 8°, da Lei n2  8.666, de 21 	junho de  
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica estabelecido o foro da Justica Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirirnir 

qualquer dvida e solucionar questöes no resolvidas administrativamente. 

Por estarern de pleno acordo e atendidos os aspectos legais, as partes firmam o presente 

Contrato de Gestão em três vias, de igual teor e forma, corn as testemunhas abaixo nominadas. 

BrasIlia/DE, J de dezembro de 2020. 

Pela CONTRATANTE: 

CHRISTIANNE DIA FERREIRA 

Diretora-Presid nte da ANA 

Pela CONTRATADA: 

CELIA MARIA BRANDAO FROES 

Diretora Geral da Agenda Peixe Vivo 

Pelo COM liE: 

JAN~IVDO DE MIRANDA PINTO 

Presidente do 	Bacia Hidrográfica do Rio So Francisco 

QRIA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

DOOBJETO 

Execuçäo, pela AGENCIA DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE VIVO — AGENCIA PEIXE VIVO, entidade 

delegatária de funcöes de agência de água, associação civil sern fins lucrativos, denominada 

CONTRATADA, de açôes que envolvern o apoio ao COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO SÃO 

FRANCISCO - CBHSF, denorninado COMITE, a administração financeira dos valores repassados a 
CONTRATADA pela AGENCI A NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA, denominada 

CONTRATANTE, a partir dos recursos arrecadados corn a cobrança pelo uso dos recursos hIdricos 

na bacia hidrográfica, e o apoio a implementacão do piano de recursos hIdricos da bacia 

hidrográfica. 0 detalhamento das referidas açöes consta neste Termo de Referência corn vistas 

ao cumprirnento do Prograrna de Trabaiho, Anexo II do Contrato n2 028/2020/ANA — Contrato 

de Gestão. 

DA JUSTIFICATIVA 

Este terrno de referéncia é parte integrante do Contrato n2 028/2020/ANA — Contrato de Gestão 

celebrado entre a AGENCI A NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA, denominada 

CONTRATANTE, e a AGENCI A DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE VIVO — AGENCI A PEIXE VIVO, 

entidade delegathria de funcOes de agência de água, associacão civil sern fins lucrativos, 

denominada CONTRATADA, corn a anuência do COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO SÃO 

FRANCISCO - CBHSF, denorninado COMITE, corn vistas a atender ao objeto deste Termo de 

Refe rênci a. 

DOOBJETIVO 

Cabe a CONTRATADA o exercIcio das funcOes técnico-executivas, operacionais, administrativas e 

financeiras, durante a vigência do Contrato n2 028/2020/ANA - Contrato de Gestão, conforme 

estabelece a Lei n2 9.433, de 8 de janeiro de 1997, no cumprirnento das funçoes de competência 

das Agências de Agua, previstas ern seus arts. 41 e 44, ressaltando-se a irnpossibilidade de 

delegacao da cornpetência prevista no inciso Ill do art. 44 da mesrna Lei. Desta deterrninaço 

decorre o dever da CONTRATADA de prestar apoio e assessoria ao COMITE para o desernpenho 

das cornpetências previstas no art. 38 da Lei n2 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS E FINANCEIROS 

Para o financiarnento do custeio administrativo da CONTRATADA, a execução do Piano de 

Aplicação Plurianual — PAP e do Piano de Execuçao Orçarnentria Anual - POA, ern cumprirnento 

Pira 

todas as receitas provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos na Bacia Hidrogrfica 

objeto deste Contrato de Gestão — fonte orçarnentria 116, conforme o § 12 do art 42 da Lei n9 

10.881, de 9 de junho de 2004. 	 SORI 

14 I 
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5. DOS CONCEITOS 

Planelamento Anual de Atividades - PAA: documento de organizaco e planejamento dos 

eventos e das reuniöes ordinrias do COMITt e de suas instâncias onde esto previstas e 

detaihadas as atividades relacionadas, bern como os responsáveis pela sua execuço. Essas 

atividades deverão ser custeadas corn recursos da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos. 

Reiatório Anual de Atividades - RAA: documento que apresenta a descriço e, sobretudo, a 

avaiiaco da execucào do PAA, devendo conter: 

quorum das reuniOes ordinrias e extraordinárias das instâncias do COMITE; 

conteüdo aprovado nas reuniöes ordinárias e extraordinárias das instâncias do COMITE, e o 

resumo de seus principais encaminhamentos; 

avaliacào da execuço das atividades previstas, inciuindo o alcance dos resuitados; e 

justificativa para o não cumprimento de alguma ação prevista no PAA. 

Piano de Aiicacão Plurianual - PAP: instrumento de orientacão da aplicação dos recursos 

financeiros arrecadados corn a cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em estudos, projetos e 

açöes elencados no Piano de Recursos HIdricos da Bacia Hidrogrfica. 

Piano de Execuço Orcamentria Anual - POA: instrumento orcamentário, vinculado ao PAP, que 

deve conter o detaihamento das acöes a serem executadas em cada ano de vigência do Contrato 

de Gestão. 

6. DAS EsPEclFlcAçOEs DOS SERVIOS 

6.1 SECRETARIA EXECUTIVA E AçOEs DE APOIO AO COMITE  

6.1.1 Organização interna: 

instalar e manter escritório para funcionamento da CONTRATADA em local a ser definido em 

articuiacào corn a CONTRATANTE e corn o COMITE; 

criar rotina de fluxo de docurnentos e pubiicacöes, organizar a tramitacão de documentos 

expedidos e recebidos e dar os devidos encaminhamentos; 

catalogar, arquivar e criar rotinas de disponibiiizaço do acervo documental; 

providenciar as medidas necessárias para o funcionamento do COMITE e dar 

encaminhamento as suas deiiberaçôes, resolucöes, moçöes e encaminhamentos formais, 

providenciando a devida publicidade dos atos; 

dar forma a toda docurnentação anterior e posterior as reuniöes, inclusive elaboração de 

minutas de deliberaçöes, moçöes, atas, listas de presenca e toda a documentaçao que venha 

air objeto de apreciaco edi11bèraço por parte do COMITtde suas instâncias; 

promover e prover os recursos necessários para a convocacão e realização das reuniöes 

plenrias e das demais instâncias do COMITE; 
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organizar a 'Ordem do Dia', secretariar, assessorar e lavrar as atas das reuniOes plenrias do 

COMITE e de suas instâncias; e 

promover a transparência via a disponibilização de todos os atos, deliberaçöes e mocães na 

página eletrônica da CONTRATADA e na página eletrônica do COMITE, assim como de toda a 

documentaço resultante de apreciação e deIiberaço por parte do COMITE. 

6.1.2 Planejamento das atividades do COMITE: 

organizar processo participativo para elaboração ou revisäo do Planejamento Estratégico do 

COMITE, quando couber; 

apoiar a Diretoria e demais instâncias do COMITE no sentido do cumprirnento do seu papel 

institucional, orientando no sentido da observância das atribuiçOes e limites de atuacäo 

previstos na Legislação Federal e no seu Regimento Interno, bern corno no uso dos recursos 

püblicos, materiais e financeiros colocados ao seu dispor; 

elaborar o Planejamento Anual de Atividades - PAA do COMITE e de suas instâncias que 

estabelecer6 as acOes a serem realizadas, segundo as diretrizes do planejamento estratégico 

do COMITE, se houver, em conformidade corn as orientaçöes do Plenrio ou da Diretoria do 

COMITE; 

o PAA corn a proposta das reuniôes do COMITE e de suas instâncias, a serem realizadas no 

exercIcio subsequente, deverá ser aprovada pelo pIenrio do Colegiado ate a ültima reunio 

do exercIcio anterior; 

elaborar o RelatOrio Anual das Atividades - RAA previsto na agenda do exercIcio anterior, a 

ser aprovado pelo COMITE na primeira reuniäo plenária do exercIcio subsequente; e 

1) apoiar o COMITE na elaboraço do relatório de atividades anual, corn o contecido mInirno 

estabelecido na Resoluço CNRH n9  109, de 13 de abril de 2010, a ser encaminhado ao CNRH, 

ate o dia 30 de junho do ano seguinte. 

6.1.3 Cornunicaço, capacitaçào e mobilizaço social: 

a) implementar as atividades de comunicaço e desenvolver açöes bsicas de cornunicaçào 

social, as quais sero objeto de atividade continua e serão realizadas em conformidade corn 

o Piano de Comunicacão, elaborado pela CONTRATADA, quando houver, visando atender no 

mInimo as seguintes acöes: 

veicular notIcias e avisos de interesse dos rnernbros do COMITE, e incentivar a 

participacao em demais eventos na bacia hidrográfica de interesse do COMITE; 

divulgar assuntos de interesse do COMITE na bacia hidrogrMica ou fora dela quando 

pertinente; 

elaborar e divulgar, no minimo, 2 (dois) boletins eletrânicos, por ano, corn notIcias 

sobre a gestão de recursos hIdricos na bacia hidrogrMica; 

QRA J ,, 
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manter endereço eletrônico institucional do COMITE e dar encaminhamento as 

demandas recebidas por este meio; 

manter, organizar, atualizar e reformular, quando couber, o sItio eletrônico do COMITE; 

e 

revisar o Piano de Comunicaçào, quando couber, e submeter ao Plenário do COMITE as 

alteraçöes propostas; 

desenvolver açöes de mobilizaço social para fortalecer a gestao participativa nas atividades 

do COMITE; e 

divulgar e apoiar o planejamento e a realização de atividades de capacitaço voitadas para o 

COMITE. 

6.1.4 Organizaçao de eventos do COMITE: 

Prestar apoio logIstico as reuniöes do COMITE e de suas instâncias, contemplando: 

planejamento dos eventos; 

organização dos eventos; 

execução das atividades envolvidas corn a logIstica dos eventos, tais como: espaço fIsico, 

equipamentos, materlais, serviços, disponibilizacào de material para as discussöes, 

documentaco fotogrMica e sonora, disponibilizaçäo de dirias para pagamentos de 

despesas de viagem, quando couber, serviço de som e irnagem, entre outros; e 

outros itens de suporte necessários ao adequado andamento dos eventos. 

6.1.5 Processo eleitoral do COMITE: 

Executar as medidas necessrias para o processo eleitoral de renovação dos membros do 

COMITE, incluindo, quando for o caso: 

divulgaçào do processo eleitoral e mobilizaçao dos segmentos da bacia hidrogréfica; 

confecção de material de divulgaçào em meio impresso, quando couber, e eietrônico; 

realizacao de encontros regionais, quando couber; 

disponibilizacão dos meios para que se realizem as inscriçôes e habilitaçào dos inscritos; 

realizaçao de plenárias setorlais; e 

realizaco da plenária de posse dos novos membros. 

6.2 	AcOES DE ACOMPANHAMENTO E ADMINIsTRAçA0 FINANCEIRA DOS VALORES 

COM A COBRANA PELO USO DOS RECURSOS HIDRICOS NA BACIA HIDROGRAFICA 

6.2.1 Gestäo Patrimonial: 	 9ORIA,. 
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fazer a gestão patrimonial dos bens cedidos pela ANA para a CONTRATADA; 

fazer a gestão dos bens adquiridos corn recursos da cobranca pelo uso dos recursos hIdricos 

em rios de domInio da Unio; 

fazer a gestho dos bens adquiridos corn recursos provenientes de transferências voluntárias 

da CONTRATANTE; 

implementar os sistemas de controle de gestão patrimonial; 

realizar inventário fIsico-contábil anual dos bens sob a sua guarda; 

adotar providências visando a apuração do desaparecimento ou extravio de bens e o 

respectivo ressarcimento dos recursos, se for o caso; e 

atender as normas editadas pela CONTRATANTE sobre o assunto. 

6.2.2 Gesto Administrativa: 

conduzir o processo de prestacão de contas anual, de acordo corn o que estabelece a 

Resoluço ANA n9  15, de 11 de marco de 2019, discriminando os gastos realizados no 

exercIcio nas diversas acöes empreendidas, caracterizando as parcelas referentes a 

investimento e a custeio em cada acão e discriminando a fonte de origem dos recursos 

financeiros empregados; 

propor ao COMITE normas e regulamentos internos sobre pagamento de diárias e 

ressarcirnento de despesas, emissöes de passagens e demais despesas de deslocamento para 

os membros do COMITE, especIficos para os diversos segmentos e setores representados e 

para o pessoal da CONTRATADA; 

propor ao COMITE normas e regularnentos em reiaço aos prazos mInimos para 

agendamento de viagens e marcaçào de reuniöes e eventos; 

implantar urn sistema digital de gestão de documentos e procedimento arquivIsticos; 

desenvolver sistema de acompanhamento da implementacão das açöes do Programa de 

Trabaiho do Contrato de Gestào e dos programas e das açöes previstas no Piano de Aplicação 

Plurianual - PAP para o perIodo de vigência do instrumento; 

implementar as recomendaçöes emitidas pela Auditoria lnterna da CONTRATANTE 

(acordadas corn a própria entidade delegataria), no que tange ao aperfeiçoamento de seus 

processos de governança, gestão de riscos e controles internos; e 

publicar e manter atualizada, no sItio eletrônico, as atas de reuniöes dos Conseihos da 

CONTRATADA. 

6.2.3 Gestão Financeira: 

a) elaborar e propor o PAP para aprovaçào pelo COMlT; 
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administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hidricos e 

os demais recursos transferidos pela CONTRATANTE, em programas e acöes previstos no PAP, 

aprovado pelo COMITE; 

elaborar, anualmente, ate o mês de dezembro de cada exercIcio, proposta para os POAs; 

cornunicar ao COMITE, em conformidade corn o PAP, o POA e suas revisöes, inclusive 

financiamentos de investimentos; 

observar as diretrizes editadas pela CONTRATANTE sobre a elaboraço e aprovacão dos PAPs 

e POAs; 

manter sistema de gerenciamento financeiro; 

publicar boletins informativos ou portal de acompanhamento corn urn sumrio do balanço 

da gestho financeira, contendo montante arrecadado, contratado/comprometido e 

desernbolsado; e 

rnanter servico de atendimento ao usurio em cobrança. 

6.3 AçOES DE IMPLEMENTAcA0 DO PLANO DE RECURSOS HIDRICOS DA BACIA HIDROGRAFICA 

elaborar o PAP dos recursos arrecadados corn a cobrança pelo uso dos recursos hIdricos e 

subrnetê-lo a aprovação do COMITE; 

após a aprovação pelo COMITE, dar ampla divulgaco do PAP, sobretudo no âmbito da bacia 

hidrográfica, prornovendo a transparência via disponibilizaçao na pgina eletrônica da 

CONTRATADA e na página eletrônica do COMITE; 

elaborar o Piano de Execucào Orcamentária Anual - POA, em conforrnidade corn o PAP, 

contendo o detalharnento das açöes a serem executadas em cada ano de vigência do 

Contrato de Gestho; 

elaborar os termos de referência para estudos, projetos e/ou obras contidos no PAP a serem 

financiados corn recursos gerados pela cobrança pelo uso dos recursos hIdricos na bacia 

hidrogrMica; 

prestar apoio técnico nas tornadas de decisão do COMITE; 

seguir as norrnas relacionadas aos procedirnentos para compras e contrataço de obras e 

serviços contidos no PAP a serem financiados corn recursos gerados pela cobranca pelo uso 

dos recursos hIdricos na bacia hidrogrMica, conforme estabelece a Resolucáo ANA nQ 122, de 

16 de dezembro de 2019; 

prornover os estudos necessários para a gestão dos recursos hIdricos em sua area de atuação; 

elaborar o piano de recursos hIdricos da bacia hidrográfica e suas revisOes para apreciaço 

doGGMflE;  

I) propor ao COMITE o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 

encaminharnento ao Conselho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH; 

L) 
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propor ao COMITE as acumulaçöes, derivaçöes, captacôes e Iançamentos de pouca 

expresso, para efeito de isencão da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de 

recursos hIdricos, para encaminhamento ao Conseiho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH; 

propor ao COMIT osvalores a serem cobrados pelo uso de recursos hIdricos, bern como suas 

atualizacoes, considerando as finalidades estabelecidas pela Lel n2  9.433, de 8 de janeiro de 

1997, e regulamentaçoes do CNRH; 

I) propor ao COMITE o rateio de custo das obras de uso mültiplo, de interesse comurn ou 

coletivo na bacia hidrográfica; 

manter atualizado, operante e acessIvel ao püblico em geral, o sistema de informaçöes sobre 

recursos hIdricos em sua area de atuaco e promover sua integraço com o Sistema Nacional 

de Informacoes sobre Recursos HIdricos - SNIRH; e 

celebrar parcerias e contratar financiamentos e serviços para a execuço de suas 

competências, de acordo corn as normas definidas pela CONTRATANTE, em conforrnidade 

corn a IegisIaço vigente. 

7. DAS DlsPOsIçOEs GERAIS 

Os esciarecimentos referentes as caracterIsticas dos serviços prestados pela CONTRATADA não 

previstos neste Termo de Referência serão dirimidos pela Comissão de Acompanhamento dos 

Contratos de Gestão e Terrnos de Parceria - CACG, institulda pela Resolucao ANA n2  2, de 15 de 

janeiro de 2018. 

C50SORI 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO 

1. INDICADORES E METAS PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2025 
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1.1 CRITERIOS DE AvALIAçA0 PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2025 

Indicador 1: NIvel de organização do Planejamento Anual de Atividades - PAA do Comitê de Bacia 

HidrogrMica - CBH e de suas instâncias pela entidade delegatria 

N-° de eventos e de reuniöes realizados no perlodo 
Form u Ia: 

	

	
X 100 

N-° total de eventos e de reuniôes planejados no perlodo 

a) Atribuição correlata: 

A entidade delegatria dever6 elaborar o Planejamento Anual de Atividades - PAA do CBH e de 

suas instâncias que estabelecer6 as açöes a serem realizadas, segundo as diretrizes do 

planejamento estratégico do CBH, se houver, ou em conformidade com as orientaçöes do 

Plenário ou da Diretoria do CBH. 0 PAA corn a proposta dos eventos e das reuniöes do CBH e de 

suas instâncias, a serem realizadas no exercIcio subsequente, deverá ser aprovada pelo plenário 

do Colegiado ate a ültima reunio do exercIcio anterior. 

A entidade delegatária tarnbém cabe a elaboracão do Relatório Anual das Atividades - RAA 

previsto no planejamento do exercIcio anterior, a ser aprovado pelo CBH na primeira reunio 

plenária do exercIcio subsequente. 

PAA consiste em urn documento de organizaçào e planejamento dos eventos e das reuniöes 

do CBH e de suas instâncias onde estào previstas e detalhadas as atividades relacionadas, bern 

como os responsveis pela sua execuçáo. Essas atividades devero ser custeadas corn recursos 

da cobrança pelo uso dos recursos hidricos. 

RAA consiste em urn docurnento que apresenta a descriço e, sobretudo, a avaliaçào da 

execuco do PAA, devendo conter: 

quorum das reuniOes ordinrias e extraordinárias das instâncias do CBH; 

conteüdo aprovado nas reuniOes ordinárias e extraordinrias das instâncias do CBH, e o 

resumo de seus principais encarninharnentos; 

avaIiaço da execuco das atividades previstas, incluindo o alcance dos resultados; e 

justificativa para o não cumprimento de algurna acão prevista no PAA. 

b) Documentaço comprobatOria: 

Para a apuraco da rneta, a entidade delegatária deverá apresentar os seguintes documentos: 

i) 0 cronograma de eventos e de reuniôes previstos no perIodo como consta do PAA (necessário 

apresentar o link de acesso ao docurnento no sItio eletrônico do CBH); e 

realizados no perIodo como consta da RAA (necessrio 

apresentar o link de acesso ao document 
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Ponderaçào do indicador: 

Peso do indicador 1 = 	 1,0 

Nota do indicador 1 = 	 Resultado da formula do indicador 1 

Nota final do indicador 1 = 	(Peso do indicador1) * (Nota do indicadori) 

d) ObservacOes: 

nümero de eventos e de reuniöes realizados major do que o niimero de eventos planejados no 

perIodo indica uma falha no planejamento, salvo, em situaçöes excepcionais, como, por exemplo, 

em casos de uma crise hIdrica, devidamente justificadas e apreciadas pelo plenário do CBH. 

Nestas situaçOes, as justificativas e as deliberaçöes do CBH devem compor a documentação 

apresentada para apuracäo da meta. 

resultado levar6 em consideração o critério mostrado no quadro abaixo, conforme o resultado 

da fOrmula do Indicador 1: 

Resultado da fOrmula do Indicador 1 I 	Resultado a ser considerado 

Entre 90% e 110% 	1 	 Pontuaco mxima 

Abaixo de 90% 	 I Seguirá uma pontuação linear decrescente 

Acima de 110% 	 I Seguir uma pontuaço linear decrescente 

Indicador2: NIvel de atendimento pela entidade delegatria aos encaminhamentos solicitados 

pelo CBH 

N2 de encaminhamentos atendidos no perlodo 
Formula: 

	

	
X 100 

N9 de encaminhamentos solicitados pelo CBH no perIodo 

a) Atribuiço correlata: 

A entidade delegatária dever: 

dar forma a toda documentaçào anterior e posterior as reuniöes, inclusive elaboraç5o de 

minutas de deliberaçOes, mocöes, atas, listas de presenca e toda a documentacão que venha 

a ser objeto de apreciação e deliberaço por parte do CBH e de suas instâncias; e 

organizar a 'Ordem do Dia', secretariar, assessorar e lavrar as atas das reuniOes plenárias do 

CBH e de suas instâncias. 

Para a apuração da meta, a entidade delegatária devera apresentar os seguintes documentos: 

i) Documentos ou deliberaçoes do CBH e de suas instâncias produzidas no perIodo (necessario 

apresentar o link de acesso aos documentos no sItio eletrônico do CBH); 
SORIA 
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0 registro do controle dos encarninhamentos solicitados pelo CBH no perIodo; 

Justificativa pelo no atendirnento a alguma demanda do CBH. 

Ponderação do indicador: 

Peso do indicador 2 = 
	

1,0 

Nota do indicador 2 = 
	

Resultado da formula do indicador 2 

Nota final do indicador 2 = 
	

(Peso do indicador2) * (Nota do indicador2) 

d) Observaçöes: 

o encaminhamento ser6 considerado atendido quando o status da dernanda constar coma 

"atendida” ou "em andarnento", urna vez que a Secretaria Executiva terá dado a devido 

direcionamento. 

Indicador3: Indice de execucão fIsica de aco(öes) priorizada(s) pelo CBH 

Ano 1: Matriz corn aco(oes) priorizada(s) e meta(s) aprovada(s) pelo CBH 

Anos 2 a 5*: 

% de avanco fIsico realizado no perlodo 
FOrmula: 

	

	
X 100 

% de avanço fIsico previsto no perIodo 

* Nos anos 2 a 5, o cronograma fIsico definido para a execuço da(s) aco(öes) priorizada(s) será 

a referência para a rnedição do indicador. 

Atribuicão correlata: 

A entidade detegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo 

uso dos recursos hIdricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e acOes 

previstos no Piano de aplicaçäo plurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

Documentação corn irobatória: 

Para a apuração da meta, a entidade delegatária deverá apresentar os seguintes docurnentos: 

Para a ano 1: documento formal resultante da reunião plenria do CBH (deliberacão, ata, etc.) 

após articuiação entre a entidade delegatria, o cornitê de bacia hidrogrãfica e a ANA, corn a 

priorizacão da(s) aço(oes), o cronograma fIsico da(s) respectiva(s) aco(oes) e as rnetas a serern 

Para os anos 2 a 5: documento que comprove a atingirnento do avanço fIsico pianejado no 

perIodo conforme cronograma definido após articutaçào entre a entidade delegatéria e o comitê 

de bacia hidrográfica, para a execução da(s) aço(Oes) priorizada(s). 
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c) Ponderação do indicador: 

Peso do indicador 3 = 

Nota do indicador 3 = 

Nota final do indicador 3 = 

1,0 

Resultado da formula do indicador 3 

(Peso do indicador3) * (Nota do indicador3) 

d) Observaçöes: 

o docurnento formal resultante da reunião plenãria do CBH (deliberacão, ata, etc.) corn a 

priorização da(s) acào(öes) e as metas a serem pactuadas para os anos 2 a 5, deve conter, no 

rn In i rno: 

premissas, objetivos e recursos financeiros; 

metas, programas e açöes priorithrias; 

alocaço dos recursos financeiros em estudos, projetos e açôes considerados prioritários; 

critérios de alocacão dos recursos; 

critérios utilizados para a hierarquizaçäo dos estudos, projetos e açôes; 

proposta de estratégia de contratação dos estudos, projetos e açöes, por parte da entidade 

delegatária; e 

cronograma fisico conternplando os investimentos priorizados. 

A apuração do resultado ser6 o cornparativo entre o percentual do cronograma fIsico definido 

no planejarnento para o perlodo e o percentual de avanco do cronograma fIsico para o perIodo. 

Indicador 4: Indice de desembolso em açöes finalIsticas (%) 

Valor desembolsado em açöes fina/Isticas no perlodo (R$) 
Formula: 	

Valor disponIvel no perIodo (R$)* 
	 X 100 

* 0 valor disponIvel engloba: 

0 saldo em caixa de exercicios anteriores estabelecido para cada ano; 

0 valor repassado, no exercIcio, a entidade delegatária pela ANA, desde o prirneiro mês 

do repasse ate o mês de apuraçäo, dentro do periodo avaliado, com base nos valores 

arrecadados corn a cobrança pelo uso de recursos hIdricos de que tratarn os incisos I, Ill e 

V do art. 122 da Lei n9 9.433, de 8 de janeiro de 1997; e 

do valor disponIvel, descritas nos itens 

anteriores, aplicados conforrne parágrafo sexto da 

Gestão. 

SORIA 
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a) Atribuicão correlata: 

A entidade deiegatria deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo 

uso dos recursos hIdricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e açöes 

previstos no Piano de apiicação plurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

b) Documentação comprobatória: 

Para a apuração da meta, a entidade delegatária deverá apresentar os seguintes documentos: 

Piano de Execução Orçamentária Anual - POA (necessário apresentar o link de acesso ao 

documento no sItio eietrônico da entidade deiegatária e do CBH); e 

0 registro em pianiiha especIfica. 

c) Ponderação do indicador: 

Peso do indicador 4 = 
	

2,0 

Nota do indicador 4 = 	 I Resultado da formula do indicador 4 

Nota final do indicador 4 = 
	

(Peso do indicador4) * (Nota do indicador4) 

d) Observaçöes: 

Açöes finalIsticas são aquelas reiacionadas aos estudos, programas, projetos e obras derivados 

dos pianos de recursos hIdricos e detaihados nos pianos de aplicação piurianuais (PAP), EXCETO 

as acöes de suporte ao funcionamento do CBH. 

Os valores devem ser detaihados conforme os repasses efetuados por mês correspondente. 

0 desemboiso compreende o montante pago no perIodo. 

Indicador5: Indice de desembolso total (%) 

Valor total desembo/sado no perlodo (R$) 

	

Fórmuia: 	
Valor disponIvel no perlodo (R$)* 

	 X 100 

* 0 valor disponivel engioba: 

0 saldo em caixa de exercIcios anteriores estabelecido para cada ano; 

0 valor repassado, no exercIcio, a entidade delegatária pela ANA, desde o primeiro rnês 

	

--do• rea 	 avaliado, com base nos valores 

arrecadados corn a cobrança pelo uso de recursos 

V do art. 129  da Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997; e 
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Os rendimentos financeiros referentes as parceias do valor disponIvel, descritas nos itens 

anteriores, aplicados conforme parágrafo sexto da Ciáusula Quinta do Contrato de 

Gestão. 

a) Atribuição correlata: 

A entidade delegatária dever6 administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo 

uso dos recursos hIdricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e açöes 

previstos no Piano de apiicaco plurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

b) Documentação comprobatória: 

Para a apuracão da meta, a entidade delegatria deverá apresentar os seguintes documentos: 

Piano de Execucão Orçamentária Anual - POA (necessário apresentar o link de acesso ao 

documento no sItio eletrônico da entidade delegatária e do CBH); e 

0 registro em planilha especIfica. 

c) Ponderação do indicador: 

Peso do indicador 5 = 
	

2,0 

Nota do indicador 5 = 
	

Resultado da formula do indicador 5 

Nota final do indicador 5 = 
	

(Peso do indicadors) * (Nota do indicadors) 

d) Observaçôes: 

Os valores devem ser detaihados conforme os repasses efetuados por mês correspondente. 

0 desembolso compreende o montante pago no perIodo. 

Indicador 6: Taxa de administraço real da entidade delegatria 

Formula: 
Valor apropriado como custeio desembolsado no perlodo (R$) 

X 100 
Valor total desembolsado no perlodo (R$) 

Atribuico correlata: 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo 

usc dos recursos hIdricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e açöes 

previstos no Piano de apiicaço plurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

Documentação comprobatória: 

Para a apuraço da meta, a entidade delegatria dever6 apresentar os seguintes documentos: 

I) Piano de Aplicacão Plurianuai - PAP (necessário apresentar o link de acesso ao documento no 

sItio eletrônico da entidade delegatária e do CBH); 
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Piano de Execução Orçarnentria Anual - POA (necessário apresentar o link de acesso ao 

documento no sItio eletrônico da entidade deIegatria e do CBH); e 

0 registro em planilha especIfica. 

Ponderaço do indicador: 

Peso do indicador 6 = 
	

2,0 

Nota do indicador 6 = 
	

Resuitado da formula do indicador 6 

Nota final do indicador 6 = 
	

(Peso do indicador6) * (Nota do indicador5) 

d) Observaçöes: 

Os gastos corn custeio administrativo sero limitados a 7,5% (sete e rneio por cento) do valor 

total arrecadado corn a cobrança pelo uso de recursos hIdricos, incluindo os respectivos 

rendirnentos financeiros (Lel n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, e Resoluço ANA n2  29, de 15 de 

junho de 2020). 

0 desembolso compreende o montante pago no perlodo. 

Indicador 7: Indice de curnprirnento de recomendaçôes da Auditoria interna da ANA - AUD 

Formula: 
N9  recomendaçöes implementadas pela entidade delegatária no perlodo 	

x100 
N9 recomendaçöes monitoradas pela Auditoria Interna da ANA no perIodo 

a) Atribuiço correlata: 

A entidade delegathria deverá implementar as recornendaçöes emitidas pela AUD e acordadas 

corn a própria entidade, no que tange ao aperfeiçoamento de seus processos de governança, 

gestão de riscos e controles internos. 

b) Documentaço comprobatOria: 

Para a apuracão da rneta, a entidade delegatária deverá apresentar os seguintes documentos: 

I) Piano de Açào que consta no Relatório de Auditoria, referente ao exercIcio anterior ao perIodo 

de avaliação; 

0 registro em planiiha especIfica; e 

Nota de Auditoria e/ou outros documentos cornprobatórios do atendimento as 

ternendacöesdaAuditonaInternada ANA que cornpöern o Piano de Ação citado no item "i". 

c) Ponderaçao do indicador: 

Peso do indicador 7 = 	 1 1,0 
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Nota do indicador 7 = 
	

Resultado da formula do indicador 7 

Nota final do indicador 7 = 
	

(Peso do indicador7) * (Nota do indicador7) 

d) Observaçôes: 

No caso de nào haver recomendacào para ser atendida no PIano de Aço que consta no Relatório 

de Auditoria, referente ao exercIcio anterior, será considerado o atingimento de 100% da meta, 

consequentemente, a nota do indicador 7 a ser considerada será a nota maxima, ou seja, 1,0. 

2. APuRAçA0 DO RESULTADO 

2.1 A apuracão dos resultados a serem apresentados em cada perIodo e para cada critério de 

avaliação do indicador de desempenho, seguirá uma lógica de ponderaçào para a converso do 

valor obtido na nota correspondente conforme demonstrado a seguir: 

Nota final do indicador 	 (Peso do indicador) * (Nota do indicador) 

Nota geral 	
Somatório das notas finals dos indicadores / 

= 
Somatono dos pesos dos indicadores 

2.2 De forma a facilitar a mensuracào e a ponderacão relativas a cada indicador, o quadro do 

item 2.6 consofida a avaliaço de desempenho da entidade delegataria com destaque para as 

notas atribuIdas por indicador e o valor do desempenho agregado mensurados em um 

determinado ciclo de monitoramento e avaliação. 

2.3 A nota geral, ou seja, o valor do desempenho agregado consistira no resultado da avaliaco 

quanto ao cumprimento do Programa de Trabalho do Contrato de Gestho. 

2.4 0 valor numérico da nota geral seré traduzido para uma escala qualitativa e, dessa forma, 

mostrar o grau de atendimento das metas pactuadas e, conseqüentemente, o cumprimento do 

Programa de Trabalho do Contrato de Gestho. 

2.5 Os graus de desempenho correspondentes as notas gerais so mostrados no quadro abaixo: 

Nota Geral Grau de desempenho 

nota geral ~! 9 Desempenho ótimo 

7 :5 nota geral <9 Desempenho born 

5 :5 nota geral < 7 Desempenho regular 

nota geral < 5 	I Desempenho insatisfatório 

\ 
ORI 
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2.6 APuRAçA0 DO RESULTADO DA AVALIAçAO DE DESEMPENHO PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2025 

RESULTADO AvALIAcA0 - EXERC1CIO 202X  

INDICADOR PESO 
NOTA 
IO°R 

NOTA FINAL 

1 
NIvel de organização do Planejamento Anual de Atividades - PAA do Comitê de Bacia 

Hidrográfica - CBH pela entidade delegatária  
1,0 

2 
NIvel de atendimento pela entidade delegatãria aos encaminhamentos solicitados pelo 

Comitê de Bacia HidrogrMica - CBH  
1,0 

3 Indice de execucão fIsica de aco(Oes) priorizada(s) pelo Comitê de Bacia Hidrográfica - CBH 1,0  

4 Indice de desembolso em açöes finalIsticas 2,0  

5 Indice de desembolso total 2,0  

6 Taxa de administração real da entidade delegatria 2,0  

7 Indice de cumprimento de recomendaçöes da Auditoria Interna da ANA - AUD 1,0  

NOTA GERAL:  
CONCEITO:  

Nota Geral Grau de desempenho 

nota geral = 9 Desempenho ótirno 

7 = nota geral <9 Desempenho born 

5 = nota geral <7 Desempenho rguIar 

INSTR U CO ES 

NOTA DO lNDlCADOR = 1,0 E CORRESPONDERA AO CUMPRIMENTO DA META 

NOTA FINAL DO INDICADORX = (PESO DO lNDlCADOR) * (NOTA DO INDICADORX) 

NOTA GERAL = 7 NOTA FINAL DO lNDlCADOR / > PESO DO INDICADORX 

nota geral < 5 	Desempenho insaisfatório 
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3. oBsERvAcOEs GERAIS 

3.1 Ao final de cada perIodo de avaliaço, a entidade delegatária deverá submeter o Relatório 

Anual do Contrato de Gestão, conforme estabelece a Resolução ANA n2  15, de 11 de marco de 

2019, composto pelos elementos e documentos necessários para a apuracão das metas, citados 

no item 1.1 (CRITERIOS DE AVALIAçAO PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2025), a ser avaliado pela 

Comissão de Avaliaçäo dos Contratos de Gesto - CAy, prevista na Lei n2  10.881, de 9 de junho 

de 2004. 

3.2 Poderão ser utilizados modelos fornecidas pela ANA para fins de apresentacão da 

documentacão comprobatória do alcance dos resultados a partir das metas estabelecidas no 

Programa de Trabaiho do Contrato de Gestho. 

3.3 As justificativas para a não execuçäo parcial ou total do programa do trabaiho, 

especificamente em situaçöes excepcionais, devem ser submetidas por meio do Relatório Anual 

do Contrato de Gestão para apreciação da CAy. 

3.4 Toda documentação comprobatória do alcance das metas do Programa de Trabaiho deverá 

permanecer a disposição da CAy e dos órgos de coritrole, disponibilizada no sItio eletrônico da 

entidade delegathria ou do CBH e mantida sob a guarda da entidade delegatária. 

3.5 A CAy poderá solicitar informaçoes adicionais a documentaço comprobatória exigida ou o 

detaihamento que julgue necessário em relacào a estes documentos. 

9ORIA j 
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previsto na Subcláusula Primeira, nas condições das subcláusulas subsequentes. Vigência:
30 meses, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data
e Assinaturas: 31/12/2020, Sandra Maria Santos Holanda - Secretária Substituta, CPF nº
027.935.264-60, e Ednardo Barbosa Olivira - Prefeito, CPF nº 072.597.977-11.

Extrato de Convênio nº 909342/2020; Processo nº 59000.029510/2020-63. Convenentes: A
União, por meio do Ministério do Desenvolvimento Regional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-
96, representado pela Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e
Urbano, e o Município de Pinheiral/RJ, CNPJ: 01.612.981/0001-90. Objeto: "Aquisição de
caminhão Truck". Dos Recursos: no valor de R$ 150.000,00, à conta de dotação consignada
ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.978, de 17/1/2020, UG 530023, assegurados
pela Nota de Empenho nº 2020NE800570, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2217.7K66.0001, PTRES 195584, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional,
Fonte de Recursos 0144, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do
CONVENENTE, no valor de R$ 1.000,00, consignados na Lei Orçamentária Anual Municipal
nº 1.118/2019, de 17/12/2019, perfazendo um total de R$ 151.000,00. Este convênio só
terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os
documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo
previsto na Subcláusula Primeira, nas condições das subcláusulas subsequentes. Vigência:
30 meses, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data
e Assinaturas: 31/12/2020, Sandra Maria Santos Holanda - Secretária Substituta, CPF nº
027.935.264-60, e Ednardo Barbosa Olivira - Prefeito, CPF nº 072.597.977-11.

EXTRATO DE CONVÊNIO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 908954/2020; Processo nº 59000.029689/2020-59.
Convenentes: A União, por meio do Ministério do Desenvolvimento Regional, CNPJ/MF
03.353.358/0001-96, representado pela Secretaria Nacional de Mobilidade e
Desenvolvimento Regional e Urbano, e o Município de Goianápolis/GO, CNPJ:
02.506.012/0001-18. Objeto: "Aquisição de Motoniveladora para o município de
Goianápolis-GO". Dos Recursos: no valor de R$ 595.445,33, à conta de dotação
consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.978, de 17/1/2020, UG 530023,
assegurados pela Nota de Empenho nº 2020NE800546, vinculada ao Programa de
Trabalho nº 15.244.2217.7K66.0001, PTRES 183561, à conta dos recursos oriundos do
Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144, Natureza de Despesa 44.40.42, com a
contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 4.554,67, consignados na Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 1332/2020, de 6/11/2019, perfazendo um total de R$
600.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, e
aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da
Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições
das subcláusulas subsequentes. Vigência: 30 meses, a partir da publicação do extrato
de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 31/12/2020, Sandra Maria
Santos Holanda - Secretária Substituta, CPF nº 027.935.264-60, e Francisco de Moraes
- Prefeito, CPF nº 472.561.411-49.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 909015/2020; Processo nº 59000.029474/2020-38.
Convenentes: A União, por meio do Ministério do Desenvolvimento Regional, CNPJ/MF
03.353.358/0001-96, representado pela Secretaria Nacional de Mobilidade e
Desenvolvimento Regional e Urbano, e o Município de Campina Verde/MG, CNPJ:
18.457.291/0001-07. Objeto: "Aquisição de patrulha mecanizada para o Município de
Campina Verde-MG". Dos Recursos: no valor de R$ 600.000,00, à conta de dotação
consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.978, de 17/1/2020, UG 530023,
assegurados pela Nota de Empenho nº 2020NE800541, vinculada ao Programa de Trabalho
nº 15.244.2217.7K66.0001, PTRES 183561, à conta dos recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Fonte de Recursos 0144, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do
CONVENENTE, no valor de R$ 7.000,00, consignados na Lei Orçamentária Anual Municipal
nº 2.201, de 19/12/2019, perfazendo um total de R$ 607.000,00. Este convênio só terá
efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os
documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo
previsto na Subcláusula Primeira, nas condições das subcláusulas subsequentes. Vigência:
18 meses, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data
e Assinaturas: 31/12/2020, Sandra Maria Santos Holanda - Secretária Substituta, CPF nº
027.935.264-60, e Fradique Guarita da Silva - Prefeito, CPF nº 863.833.618-72.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 906385/2020; Processo nº 59000.028449/2020-37.
Convenentes: A União, por meio do Ministério do Desenvolvimento Regional, CNPJ/MF
03.353.358/0001-96, representado pela Secretaria Nacional de Mobilidade e
Desenvolvimento Regional e Urbano, e o Município de Quatis/RJ, CNPJ: 39.560.008/0001-
48. Objeto: "Aquisição de Caminhão Basculante". Dos Recursos: no valor de R$ 250.000,00,
à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 1.283, de 9/1/2020,
UG 530023, assegurados pela Nota de Empenho nº 2020NE800397, vinculada ao Programa
de Trabalho nº 15.244.2217.7K66.0001, PTRES 183561, à conta dos recursos oriundos do
Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144, Natureza de Despesa 44.40.42, com a
contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 1.000,00, consignados na Lei Orçamentária
Anual Municipal nº 1.086, de 12/12/2019, perfazendo um total de R$ 251.000,00. Vigência:
18 meses, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data
e Assinaturas: 31/12/2020, Sandra Maria Santos Holanda - Secretária Substituta, CPF nº
027.935.264-60, e Raimundo de Souza - Prefeito, CPF nº 782.702.947-72.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000001/2021 ao Convênio Nº 897304/2019.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE PARAUNA, CNPJ nº 02394765000189.
Ampliação do valor total do convênio, mediante aumento da contrapartida municipal. Valor
Total: R$ 2.800,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.800,00, Vigência: 14/01/2020 a
07/07/2021. Data de Assinatura: 31/12/2019. Signatários: Concedente: TIAGO PONTES
QUEIROZ, CPF nº 03893257403, Convenente: PAULO JOSE MARTINS, CPF nº 370.982.251-
34.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000001/2021 ao Convênio Nº 897248/2019.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE PALMA SOLA, CNPJ nº 83028639000102.
Ampliação do valor total do convênio, mediante aumento da contrapartida. Valor Total: R$
9.443,00, Valor de Contrapartida: R$ 9.443,00, Vigência: 14/01/2020 a 07/07/2021. Data de
Assinatura: 31/12/2019. Signatários: Concedente: TIAGO PONTES QUEIROZ, CPF nº
03893257403, Convenente: CLEOMAR JOSE MANTELLI, CPF nº 760.741.889-04.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Supressão Nº 000001/2020 ao Convênio Nº 889555/2019.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE BREJETUBA, CNPJ nº 01612674000100.
Alteração do valor total do convênio, com a redução
dos valores do repasse da União e da Contrapartida. Valor Total: R$ -46.800,00, Valor de
Contrapartida: R$ -18.436,36, Vigência: 13/01/2020 a 06/07/2021. Data de Assinatura:
31/12/2019. Signatários: Concedente: SANDRA MARIA SANTOS HOLANDA, CPF nº
02793526460, Convenente: JOAO DO CARMO DIAS, CPF nº 478.319.017-87.

EXTRATOS DE FOMENTO

Extrato de Termo de Fomento nº 906041/2020, nº Processo: 59000.018980/2020-00,
Concedente: Ministério do Desenvolvimento Regional, Convenente: CENTRAL DE
COOPERATIVAS E EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS DO BRASIL, CNPJ nº 07.293.586/0001-79,
Objeto: "Fortalecimento do cooperativismo e associativismo através de cursos, palestras,
capacitações, oficinas, workshop, treinamentos e dias de campo; Análise de mercado e
estratégias comerciais: plano de negócio, estudo de mercado, estudo de viabilidade técnico,
econômico, financeira e ambiental, identificação geográfica - IG e denominação de origem".
Valor Total: R$ 100.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Empenhos:
2020NE8000355, PTRES: 183140, Fonte Recurso: 0188, ND: 335041. Vigência: 18 meses.
Data de Assinatura: 31/12/2020, Signatários Concedente: Sandra Maria Santos Holanda, CPF
nº 027.935.264-60, Convenente: Leonardo Penafiel Pinho, CPF nº 268.682.798-09.

Extrato de Termo de Fomento nº 907161/2020, nº Processo: 59000.024635/2020-05,
Concedente: Ministério do Desenvolvimento Regional, Convenente: CENTRAL DE
COOPERATIVAS E EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS DO BRASIL, CNPJ nº 07.293.586/0001-79,
Objeto: "Fortalecimento do cooperativismo e associativismo através de cursos, palestras,
capacitações, oficinas, workshop, treinamentos e dias de campo; Análise de mercado e
estratégias comerciais: plano de negócio, estudo de mercado, estudo de viabilidade técnico,
econômico, financeira e ambiental, identificação geográfica - IG e denominação de origem".
Valor Total: R$ 200.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 200.000,00. Crédito Orçamentário: Empenho:
2020NE8000459, PTRES: 191735, Fonte Recurso: 0188, ND: 335041. Vigência: 18 meses.
Data de Assinatura: 31/12/2020, Signatários Concedente: Sandra Maria Santos Holanda, CPF
nº 027.935.264-60, Convenente: Leonardo Penafiel Pinho, CPF nº 268.682.798-09.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
EXTRATOS DE CONTRATO

Processo nº: 02501.003832/2020-14; Espécie: Contrato nº 033/2020/ANA - Contrato de
Gestão; Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, CNPJ
nº 04.204.444/0001-08; Contratada: FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS
DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ - AGÊNCIA DAS BACIAS PCJ, CNPJ nº
11.513.961/0001-16, entidade delegatária das funções de Agência de Água; Com a
anuência dos COMITÊS DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E
JUNDIAÍ - COMITÊS PCJ; Objeto: a execução, pela CONTRATADA, de ações que envolvem o
apoio ao COMITÊ, a administração financeira dos valores repassados à CONTRATADA pela
CONTRATANTE a partir dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos
hídricos na bacia hidrográfica, e o apoio à implementação do plano de recursos hídricos da
bacia hidrográfica, cujo detalhamento consta no Termo de Referência, Anexo I, com vistas
ao cumprimento do Programa de Trabalho, Anexo II, ambos partes integrantes deste
instrumento; Fundamento legal: observância às disposições na Lei nº 10.881, de 9/6/2004,
no art. 51 da Lei nº 9.433, de 8/1/1997, e na Resolução nº 218, de 2/12/2020, do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos - CNRH; Recursos financeiros: Para o financiamento do
custeio administrativo da CONTRATADA, a execução do Plano de Aplicação Plurianual - PAP
e do Plano de Execução Orçamentária Anual - POA, em cumprimento ao Programa de
Trabalho, Anexo II deste instrumento, a CONTRATANTE transferirá à CONTRATADA todas as
receitas provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica,
objeto deste Contrato de Gestão - fonte orçamentária 116, conforme o § 1º do art. 4º da
Lei nº 10.881, de 9/6/2004; Vigência: de 1/1/2021 até 31/12/2025; e Data da assinatura:
21/12/2020.

Processo nº: 02501.003834/2020-11; Espécie: Contrato nº 027/2020/ANA - Contrato de
Gestão; Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, CNPJ
nº 04.204.444/0001-08; Contratada: ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA
HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL - AGEVAP, CNPJ nº 05.422.000/0001-01, entidade
delegatária das funções de Agência de Água; Com a anuência do COMITÊ DE INTEGR AÇ ÃO
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL - CEIVAP; Objeto: a execução, pela
CONTRATADA, de ações que envolvem o apoio ao COMITÊ, a administração financeira dos
valores repassados à CONTRATADA pela CONTRATANTE a partir dos recursos arrecadados
com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia hidrográfica, e o apoio à
implementação do plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica, cujo detalhamento
consta no Termo de Referência, Anexo I, com vistas ao cumprimento do Programa de
Trabalho, Anexo II, ambos partes integrantes deste instrumento; Fundamento legal:
observância às disposições na Lei nº 10.881, de 9/6/2004, no art. 51 da Lei nº 9.433, de
8/1/1997, e na Resolução nº 167, de 23/9/2015, do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos - CNRH; Recursos financeiros: Para o financiamento do custeio administrativo da
CONTRATADA, a execução do Plano de Aplicação Plurianual - PAP e do Plano de Execução
Orçamentária Anual - POA, em cumprimento ao Programa de Trabalho, Anexo II deste
instrumento, a CONTRATANTE transferirá à CONTRATADA todas as receitas provenientes da
cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica, objeto deste Contrato de
Gestão - fonte orçamentária 116, conforme o § 1º do art. 4º da Lei nº 10.881, de
9/6/2004; Vigência: de 1/1/2021 até 31/12/2025; e Data da assinatura: 04/12/2020.

Processo nº: 02501.003833/2020-69; Espécie: Contrato nº 028/2020/ANA - Contrato de
Gestão; Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, CNPJ
nº 04.204.444/0001-08; Contratada: AGÊNCIA DE BACIA HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO -
AGÊNCIA PEIXE VIVO, CNPJ nº 09.226.288/0001-91, entidade delegatária das funções de
Agência de Água; Com a anuência do COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO
FRANCISCO - CBHSF; Objeto: a execução, pela CONTRATADA, de ações que envolvem o
apoio ao COMITÊ, a administração financeira dos valores repassados à CONTRATADA pela
CONTRATANTE a partir dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos
hídricos na bacia hidrográfica, e o apoio à implementação do plano de recursos hídricos da
bacia hidrográfica, cujo detalhamento consta no Termo de Referência, Anexo I, com vistas
ao cumprimento do Programa de Trabalho, Anexo II, ambos partes integrantes deste
instrumento; Fundamento legal: observância às disposições na Lei nº 10.881, de 9/6/2004,
no art. 51 da Lei nº 9.433, de 8/1/1997, e na Resolução nº 170, de 23/9/2015, do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos - CNRH; Recursos financeiros: Para o financiamento do
custeio administrativo da CONTRATADA, a execução do Plano de Aplicação Plurianual - PAP
e do Plano de Execução Orçamentária Anual - POA, em cumprimento ao Programa de
Trabalho, Anexo II deste instrumento, a CONTRATANTE transferirá à CONTRATADA todas as
receitas provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica,
objeto deste Contrato de Gestão - fonte orçamentária 116, conforme o § 1º do art. 4º da
Lei nº 10.881, de 9/6/2004; Vigência: de 1/1/2021 até 31/12/2025; e Data da assinatura:
4/12/2020.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
EXTRATO DE CONVÊNIO

DNOCS-03/2021 Sexto Termo Aditivo Convênio que entre si celebram o: Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas, CGC nº 00.043.711/0001-43, e o Governo do Estado do
Ceará, CNPJ nº 07.954.480/0001-79, com a interveniência da Secretaria do
Desenvolvimento Agrário - SDA, sendo o interveniente executor o Instituto do
Desenvolvimento Agrário do Ceará - IDACE; Signatários: Diretor Geral do DNOCS, o Senhor
Fernando Marcondes de Araújo Leão, CPF nº 083.206.244-87, o Diretor de Infraestrutura
Hídrica, Maurício de Vasconcelos Medeiros, CPF 456.798.944-91, o Secretário da SDA, o
Senhor Francisco de Assis Diniz e o Superintendente do IDACE, o Senhor José Wilson de
Sousa Gonçalves; Objeto: O presente Termo Aditivo Convênio tem por objeto prorrogar a
vigência do Convênio nº DNOCS-001/2009 e integrar o anexo do Plano de Trabalho
atualizado; Prazo: 12 meses a contar de 16/01/2021; Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93,
alterada pela Lei nº 8.883/94; Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2021; Processo nº
59400.005173/2011-15.
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